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803 SidiaNE oliVEira diaS 046.404.482-01 r$ 1.212,00
804 SidilENE da SilVa SoUZa 701.023.382-99 r$ 1.212,00
805 SidNEY dE oliVEira fUrTado 000.755.552-04 r$ 1.212,00
806 SilaMara PiNHEiro loPES 009.947.012-84 r$ 1.212,00
807 SiliaNE coSTa da crUZ 032.550.592-67 r$ 1.212,00
808 SilMara fErrEira liMa 018.461.172-59 r$ 1.212,00
809 SilVaNa PiNHEiro dE SoUZa 009.822.562-64 r$ 1.212,00
810 SilVaNa SilVa fUrTado 009.157.022-07 r$ 1.212,00
811 SilVaNo WilliaM riBEiro dE aNdradE 039.480.252-74 r$ 1.212,00
812 SiMoNE aZEVEdo NUNES 029.569.052-60 r$ 1.212,00
813 SiMoNE coSTa dE JESUS 971.054.222-20 r$ 1.212,00
814 SiNaiMa dUarTE araGao 720.832.122-15 r$ 1.212,00
815 SiNaMara rodriGUES NoBrE 049.538.392-93 r$ 1.212,00
816 SiNEia ToScaNo dE aNdradE 971.069.922-91 r$ 1.212,00
817 SirENE dE liMa BarBoSa 692.606.132-72 r$ 1.212,00
818 SirlEila BaliEiro SaNTaNa 045.285.182-36 r$ 1.212,00
819 SiVaNildo TEiXEira do NaSciMENTo 053.564.612-75 r$ 1.212,00
820 SolaNGE da SilVa PErNa 044.486.332-09 r$ 1.212,00
821 SolaNGEla BarrETo da SilVa 045.186.682-78 r$ 1.212,00
822 SoNia TEiXEira Gil 885.686.102-00 r$ 1.212,00
823 SUElENa SilVa dE aNdradE 035.790.822-80 r$ 1.212,00
824 SUlENilda dE SoUZa rodriGUES 015.965.802-08 r$ 1.212,00
825 SUNaMiTa SaNToS SoarES 971.067.712-87 r$ 1.212,00
826 SUSiaNE PiNHEiro GoMES 003.582.732-77 r$ 1.212,00
827 SUZaNE TENorio dE carValHo 045.083.122-17 r$ 1.212,00
828 SYNTia Maria alENcar dE caSTro 722.043.622-04 r$ 1.212,00
829 TaiNa ViTal rEiS 547.928.602-10 r$ 1.212,00
830 TaliTa da SilVa SoarES 514.704.892-87 r$ 1.212,00
831 TaMirES MiraNda PiNHEiro 022.521.452-00 r$ 1.212,00
832 TaTiaNE aNdradE da SilVa 007.443.142-08 r$ 1.212,00
833 TaTiaNE fErrEira loPES 032.124.112-60 r$ 1.212,00
834 TaTiaNE ViEira GoMES 036.701.272-32 r$ 1.212,00
835 TElMa araGao da SilVa 040.122.982-32 r$ 1.212,00
836 TElMa dE NaZarE da SilVa loBaTo 725.101.292-87 r$ 1.212,00
837 TErEZiNHa dE JESUS raMoS PaNToJa 008.127.472-67 r$ 1.212,00
838 TErEZiNHa PaNToJa da SilVa 938.845.322-00 r$ 1.212,00
839 THaYaNE da SilVa ViaNa 554.512.172-20 r$ 1.212,00
840 UrciNa caSTro SaNcHES 705.620.322-15 r$ 1.212,00
841 ValciNEi BraGa BarBoSa 915.423.242-20 r$ 1.212,00
842 ValciNHo BarBoSa BraGa 848.328.272-00 r$ 1.212,00
843 Valda caValcaNTE MiraNda 020.555.522-52 r$ 1.212,00
844 ValdENir aMaral da GaMa 851.945.652-91 r$ 1.212,00
845 ValdErJaNE fUrTado aMaral 052.657.402-01 r$ 1.212,00
846 ValdilEia lacErda MoNTEiro 902.390.912-72 r$ 1.212,00
847 ValdilENE SoarES GoMES 040.047.182-52 r$ 1.212,00
848 ValdiViNa SoarES da SilVa 731.393.512-91 r$ 1.212,00
849 ValdriaNE raMoS PErEira 920.342.092-49 r$ 1.212,00
850 ValEria Maria dE SoUSa araGao 582.609.432-04 r$ 1.212,00
851 VaNdErlEia da SilVa MorEira araGao 764.853.582-34 r$ 1.212,00
852 VaNUZa da SilVa liMa 048.427.142-39 r$ 1.212,00
853 VENilSoN PENa cardoSo 036.485.062-00 r$ 1.212,00
854 VEra lUcia dE oliVEira SoarES 295.022.252-87 r$ 1.212,00
855 ViValdo fErrEira BarBoSa 654.526.742-68 r$ 1.212,00
856 WaGNEr dE frEiTaS GoUlarT 053.316.822-86 r$ 1.212,00
857 WaldElENa SoarES dE BriTo 954.619.142-68 r$ 1.212,00
858 WaldEMir BaliEiro TENorio 641.851.172-72 r$ 1.212,00
859 WaldiclEia ToScaNo da SilVa 799.955.862-15 r$ 1.212,00
860 WaldiENE SoarES GoMES 052.526.122-26 r$ 1.212,00
861 WaldilENa lacErda BaliEiro 899.669.022-87 r$ 1.212,00
862 WaldiNEY MoNTEiro da GaMa 961.261.242-00 r$ 1.212,00
863 WalTEr cardoSo araGao 626.218.822-34 r$ 1.212,00
864 WalTEr dUarTE do NaSciMENTo 814.874.282-00 r$ 1.212,00
865 WaNdErlEi froZ dE caSTro 688.512.782-53 r$ 1.212,00
866 WaNUZia Gil coSTa 021.408.282-24 r$ 1.212,00
867 WElliNGToN SaNToS liMa 019.000.572-63 r$ 1.212,00
868 ZaQUEU MENdES dE araUJo 032.185.802-69 r$ 1.212,00
869 ZEdEilSoN araGao da SilVa 006.571.932-83 r$ 1.212,00
870 ZENEi loPES do NaSciMENTo 701.017.482-21 r$ 1.212,00
871 ZENildo loPES do NaSciMENTo 006.401.452-56 r$ 1.212,00

872 Zildo dUarTE do NaSciMENTo 227.290.892-68 r$ 1.212,00
873 Zildo SaNcHES ViEira 211.789.172-15 r$ 1.212,00
874 ZilMa raMoS MarTiNS 923.662.872-91 r$ 1.212,00
875 ZilVaN da SilVa ViaNa 041.712.572-04 r$ 1.212,00
876 ZiNalda da SilVa PErNa 771.978.102-30 r$ 1.212,00
877 ZiZEUda liMa QUarESMa 564.049.482-49 r$ 1.212,00

Valor ToTal r$ 
1.062.924,00

art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil
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Portaria Nº 246 diÁria/cedec de 28 de seteMBro de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022.
 resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SGT QBM VaNdilSoN  alVEZ dE JESUS, 
SGT QBM PaUla fErNaNda corrÊa liMa e cB QBM JoNaTHaN SoUZa 
da PENHa, 05 (cinco) diárias de alimentação e 04 (quatro) diárias de 
Pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 3.513,24 (TrÊS Mil, 
QUiNHENToS E TrEZE rEaiS E ViNTE E QUaTro cENTaVoS), por terem 
se deslocado de Belém-Pa para o município de Barcarena-Pa, na região de 
integração do Tocantins e com diárias do grupo B, no período de 26 à 30 
de setembro de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil
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Portaria Nº 034/2022 – GaB/dG/Pc/diVersos
Belém-Pa, terça-feira, 27 de setembro de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94...
coNSidEraNdo  os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado-Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo:  o número crescente de violência doméstica e familiar 
contra a mulher no distrito de icoaraci e adjacências;
coNSidEraNdo:  que existe apenas uma unidade especializada no aten-
dimento à mulher em Belém, situada no bairro do Marco, tornando equi-
distante o deslocamento das vítimas residentes no distrito de icoaraci e 
adjacências;
coNSidEraNdo:  que é dever do Estado oferecer tratamento digno e hu-
manizado as vítimas mais vulneráveis da sociedade, entre as quais, as 
mulheres, que sofrem violência doméstica e familiar, sendo de responsabi-
lidade da Secretaria Estadual de Segurança Pública e defesa Social- Segup, 
por intermédio da Polícia civil, solucionar os assuntos relativos à segurança 
e a defesa de todos os que convivem no meio social;
rESolVE:
artigo 1º criar a delegacia Especializada no atendimento à Mulher de ico-
araci, subordinada à diretoria de atendimento a Grupos Vulneráveis- daV 
e delegacia Geral, cuja atribuição é apurar delitos ocorridos no ambiente 
doméstico e familiar, em decorrência do gênero, com circunscrição para 
atendimento das demandas do distrito de icoaraci, ilhas de outeiro e coti-
juba, e bairros Parque Verde, Tapanã e Pratinha, compondo parte da 11ª a 
15ª áreas integradas de Segurança Pública (aiSPs) da 1ª região integrada 
de Segurança Pública e defesa Social (riSP);
artigo 2º a delegacia Especializado no atendimento à Mulher de icoaraci 
tem como atribuições:
i - desempenhar as atividades de Polícia Judiciária, quanto à repressão da 
prática de atos delituosos contra a integridade da mulher;
ii - adotar medidas necessárias à execução das atividades de assistência 
social às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar;
iii - realizar outras atividades correlatas e/ou atribuídas, de acordo com a 
missão e funções do Órgão.
artigo 3° Encaminhar cópia do presente instrumento às diretorias da Po-
lícia Civil, a fim de que providenciem a difusão entre as suas unidades 
subordinadas, com escopo de conhecimento.
artigo 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
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